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Encaminha Requerimentos aprovados na 
20ª Sessão Ordinária do 1° Período 
Legislativo de 2026. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Senhoria, vimos encaminhar-lhe os 

Requerimentos de números: 131,132,133 e 134/2026, de autoria do Vereador 

Michel Martins dos Santos, conforme cópias em anexo, os quais foram 

aprovados por unanimidade dos Vereadores na 20ª Sessão Ordinária do 1 ° 
Período Legislativo, realizada no dia 3 de junho do corrente ano, para as 

providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~O LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 
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REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 131/2026/GABVER/MICHAEL MARTINS 

À Excelentíssima Senhora 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

VEREADORA PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Assunto: Solicita Melhorias no calçamento 

Várzea Alegre, 02 de Junho de 2026 

O Gabinete do Vereador MICHAEL MARTINS, de acordo com o Art. 91 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, vem, 

respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara Municipal, que seja 

enviado Requerimento ao senhor ELONMARCOS CÂNDIDO CORREIA, Secretário de 

Infraestrutura de Várzea Alegre-CE, com o seguinte pedido: 

Que sejam realizadas melhorias no calçamento do Sítio Cristo Rei, no Distrito de 

Calabaça, visando proporcionar melhores condições de trafegabilidade, segurança e 

mobilidade para os moradores da referida comunidade. 

Termos em que pede deferimento. 

Documento assinado digitalmente 

MICHEL MARTINS DOS SANTOS 
Data: 02/ 06/202610:13:58-0300 
Verifique em https:/ j validar.iti.gov.br 

MICHEL MARTINS DOS SANTOS 

v. MICHAEL MARTINS 

CÂ\iAAA MUNICIPAL D~ RZF;. L~ ~E,- CE 
APROVADO EM: O I UI . 0 

__ (fh-
!llcNESIA SIMIÃC LEONARDO 

PR(::'.lôEN!E 


